Lei Nº 2818/2017.
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LEI Nº 2818 DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
Autoriza a contratação por tempo determinado para atender a necessidade por excepcional interesse público de 01 (um) Médico.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande Do Sul. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar por excepcional interesse público 01 (um) Médico, pelo prazo de até um (01) ano, com carga horária de 40 horas semanais e padrão de vencimento 32 “A” do Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

§1 As atribuições do cargo de Professor serão as constantes no Anexo II da Lei Municipal nº 1610/2003.

Art. 2º. O contrato de que trata o Art. 1o será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado o direito previsto no art. 236 do Regime Jurídico – Lei no 1620, de 27 de agosto de 2003.

Art. 3º. A cobertura da contratação se dará pelas dotações orçamentárias


- 3190 0400-0702-2062 – contratação por tempo determinado


- 3190 0400-0701-2048 – contração por tempo determinado

Art. 4º. Fica o presente projeto incluído no PPA e na LDO.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
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